
Objeto:

Risco Medida

(     ) Dispensa de licitação de valor
sem adequado planejamento da
contratação ou certificação de
que exista licitação realizada
para objeto semelhante

Fracionamento indevido Declaração do setor requisitante de que as despesas não
constituem fracionamento indevido e de que o somatório das
despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza,
no mesmo exercício financeiro, pela unidade gestora, não
ultrapassa os limites do art. 75, incisos I e II e §2º, da Lei
14.133/21; ou revogação do procedimento.

(     ) Contratação por dispensa de
valor utilizando apenas a cotação
de fornecedores convidados

Elevação do custo da contratação Realização, de forma preferencial, de pesquisa com base em preços
públicos de licitações de outros órgãos, realizadas em menos de 1
(um) ano

(     ) ETP - Análise de apenas uma das
soluções de mercado existentes

Caracterização de direcionamento da
licitação

Devolução do ETP ao setor requisitante para reformulação

(     ) ETP - Adoção de tipo de solução
obsoleto ou próximo da
obsolescência

Descontinuidade da solução antes da
Administração conseguir desfrutar do
investimento feito na solução

Devolução do ETP ao setor requisitante para reformulação, a fim de
indicar solução mais moderna

(     ) ETP - Utilização de especificações
técnicas não comuns no mercado

Dificuldade de encontrar referências
de preços em contratos públicos

Devolução do ETP ao setor requisitante para reformulação, a fim de
indicar solução com especificações técnicas já utilizadas sempre
que estas atenderem a suas necessidades

(     ) ETP - Não parcelamento da
solução mesmo quando for viável

Diminuição da competição nas
licitações por não permitir que
empresas especializadas participem
da licitação

Devolução do ETP ao setor requisitante para reformulação, com
apresentação de justificativa expressa quanto à necessidade de
agrupamento de itens

(     ) ETP - Quantitativo ( )
subestimado ou ( )
superestimado

Falta ou sobra de produtos/serviços,
necessidade de aditivos ou
supressões, perda da economia de
escala, desperdício de recursos

Devolução do ETP ao setor requisitante para reformulação, com
readequação dos quantitativos

(     ) Ausência de documentos
comprobatórios da pesquisa de
preços realizada conforme art.
23, da Lei nº 14.133/21

Orçamento estimado em valor não
condizente com os preços de
mercado

Solicitação ao setor requisitante da juntada dos documentos no
processo

(     ) Estimativa inadequada de preços
( ) subestimado ou ( )
superestimado

Sobrepreço ou licitação deserta Setor requisitante reformula a pesquisa com base em preços
públicos de licitações de outros órgãos, realizadas em menos de 1
(um) ano

(     ) Objeto da contratação com
constante variação de preços no
mercado

Requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro em prazo
inferior a 180 (cento e oitenta) dias
da assinatura do contrato

Inclusão de cláusula de matriz de risco no contrato, estipulando
margem de variação sem possibilidade de reequilíbrio

(     ) Risco da licitação finalizar sem
nenhum fornecedor habilitado

Atraso no procedimento licitatório Verificar as exigências solicitadas e analisar se encontram-se
compatíveis com a realidade do mercado.

(     ) Requisitos da contratação
estipula prazo mínimo de
garantia do fabricante/fornecedor
sem estipular a forma de
execução

Dificuldades de execução da garantia,
podendo gerar custos de
transporte/envio do bem ou
equipamento

Inclusão de cláusula de matriz de risco no contrato, estipulando
responsabilidade do fabricante/fornecedor por arcar com os custos
de transporte/envio ou prestar a garantia na sede da Administração

(     ) Aquisição de itens comuns de
consumo sem prever a utilização
de sistema de registro de preços

Possibilidade de adjudicação de
quantitativo superior ao necessário,
além do comprometimento de
dotação orçamentária

Recomendar ao setor requisitante a utilização de Sistema de
Registro de Preços sempre que possível

(     ) Falta de indicação no ETP do
fiscal do contrato

Ausência de acompanhamento e de
fiscalização concomitante à execução
do contrato

Solicitação ao setor requisitante que indique o servidor que será
designado fiscal do contrato

(     ) Objeto referente à atividade
terceirizada que possa ocasionar
riscos de acidentes de trabalho
ou danos a terceiros

Possibilidade de acionamento judicial
da Administração por danos a
funcionário terceirizado ou a terceiros

Cláusula contratual prevendo a responsabilidade exclusiva do
contratado, bem como previsão da exigência de equipamentos de
proteção individual (EPIs) nas especificações técnicas do termo de
referência, bem como, fiscalizar e exigir o uso de EPIs pelos
funcionários terceirizados.

(     ) Outros:  

(  X  )

Nova Veneza (SC), 17 de junho de 2024.

Dilcionir José Ghellere
Dir. Executivo

MAPA DE RISCOS
Contratação de empresa para realização de evento/recepção com a presença autoridades para a abertura da 18ª Festa da 
Gastronomia Típica Italiana de Nova Veneza/SC

Constatação de Ocorrência 

Não foi encontrada neste certame nenhuma ocorrência de risco, podendo assim seguir seus trâmites legais.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
GABINETE DO PREFEITO


